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DECRETO N° 150/97 

Aplica "Cláusula de Reversão" de imóvel 
doado à empresa EVA IRENE DE OLIVEIRA 
-ME 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e, 

CONSIDERANDO que a Administração Municipal foi autorizada a 
doar imóvel situado no Parque Industrial III à empresa "EVA IRENE DE 
OLIVEIRA - ME.", mediante edição da Lei 2049, de 24 de julho de 1997, com a 
finalidade de instalação de uma metalúrgica, 

CONSIDERANDO o disposto no Artigo 6° da Lei Municipal n° 2049, 
de 24 de jillho de 1997. 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aplicada a "cláusula de reversão" do imóvel constituído 
pelo lote 25 (vinte cinco), dá -quadi-a. 3 (três), do Parque Industrial III, da cidade 
de Umuarama, 'Estado:clo-,Paraná, Cóm área de 1.000,14 m2  (um mil vírgula 
quatorze metros quadrados), incorporando-o ao Patrimônio Público Municipal, com . 
eventuais ..benfeitorias *nele.. existente; '.S'ein direito a qualquer indenização para a 
donatári'  a. 
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PA CIPAL, aos 02 de dez bro de 1.997. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 	

Pr) 

eitura Municipal de 

• "tf á - ruí roi 
Nossa Cidade, Nosso Orgulho 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
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ANTONIO ERNAND 	NAVACA 
refeito Munici ii ai 

SIDNE 
Secretán 

TO 
Administração 

PAU 9 IAST LANI 
ecretár0 	a e ComérCio 
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